
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr. WALTER ALVES)

Altera a Lei nº 8.142, de 1990, para 
prever a aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Saúde nas finalidades que 
especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º, da Lei nº 8.142, de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 2º 

…………………………………...

……………………………………………

§ 1ºOs recursos referidos no inciso IV 

deste artigo destinar-se-ão a investimentos na 

rede de serviços, à cobertura assistencial 

ambulatorial e hospitalar e às demais ações 

de saúde.

§ 2º Os recursos do Fundo Nacional 

de Saúde, incluindo os destinados ao Fundo 

por meio de emenda parlamentares, poderão 

ser utilizados no financiamento de projetos de 

implantação de energia fotovoltaica em 

hospitais, postos de saúde e unidades 

básicas de saúde da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. ” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação
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JUSTIFICAÇÃO

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o conceito 

de “Saúde Ambiental” abrange todos os aspectos da saúde humana, incluindo 

a qualidade de vida, em que estão determinados os fatores físicos, químicos, 

biológicos, sociais e psicológicos no meio ambiente.

Os projetos de implantação de energia fotovoltaica têm um 

duplo efeito benéfico para a saúde da população. Além de reduzirem 

drasticamente a emissão de gases poluentes que afetam a vida de milhões de 

brasileiros, ainda contribuem para melhorar o nível de qualidade de vida, um 

aspecto essencial à saúde mental e física.

Parece-nos uma omissão indesculpável da legislação em vigor 

que tais projetos não possam ser financiados por recursos do Fundo Nacional 

de Saúde, um erro que pretendemos corrigir com o presente projeto.

Diante disso, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares, 

para ver aprovada a proposição em epígrafe.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado WALTER ALVES

2021-14014
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